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DECRETO Nº75/2024  

 

“Dispõe sobre a Nomeação de Servidor e dá outras 

providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO 

TOCANTINS-TO, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais;  

RESOLVE:  

Art. 1º- Nomear o senhor Donizete Miranda da Silva, 

portador do CPF: 027757461-79 e RG: 861644 SSP/TO no 

cargo de SECRETÁRIO DE JUVENTUDE DESPORTO 

E LAZER, lotado junto a Secretaria Municipal de Juventude 

neste município.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando seus efeitos e todas as disposições em 

contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO 

ALEGRE DO TOCANTINS, ao 19 dias de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 DECRETO Nº 74/2024  

 

“Dispõe sobre a Exoneração de Servidor e dá outras 

providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO 

TOCANTINS-TO, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais;  

RESOLVE:  

Art. 1º- Exonerar a pedido a senhora Jislene Carvalho Dias, 

portadora do CPF: 731.723.161-49 e RG: 734.960 SSP/TO 

do cargo de SECRETÁRIA DE JUVENTUDE 

DESPORTO E LAZER, lotada junto a Secretaria Municipal 

de Juventude neste município.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01/08/2024.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO 

ALEGRE DO TOCANTINS, aos 19 dias de agosto de 

2024. 
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